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Concede uma fração Ideal do 
tua a Quadra 2-M/8rbana#

0 P58SPBITO MIMICIPÃL DB PÔRTO V3IflOt 
das atribuições que lhe confere o artigo 90, item XII, do Decreto-Lai 
Federal nQ 5 839, de 21 de setembro de 1 9tó> © tendo em vista o dis­
posto no Decreto Municipal n& 3I4Í1., de 22 de novembro de 1 57,

Q S C H B f A í ̂ *
Art« 19 - á concedida a CUUDIO i)£ MPL& 30TSa .

B-QaaãaJLdaaLAfr 1Q/3UQQQ JtâgkMkMSSl» do terreno que constituo a 
Quadra 2-M/tírbana» onde existiu o antigo tareado Publico Mtmieipal,cs 
jo terreno mede 2hfQ0 por 38,00 metros, cot os seguintes limitest ao 
Horte, a faixa de acesso denominada Travessa Guaporej ao Sul,pela rua 
Henrique Diasf a Leste, pela rua Jose de Alencar$ a Oeste, pela Aven^ 
da Presidente Dutra*

Art* 23 - A concessão de uso do terreno e espaço 
aereo sobre à ãrea em questão I destinada â constituição de condomfn^ 
o, para fins de edificação*

Art* 3 3 - 0  concessionãrio se obriga a construir 
o apartamento nS qi8? a que se refere o projeto de constsção aprova­
do pela Prefeitura Municipal#

Art* kQ - A presen o Concessão sorrí cancelada, 
desde que soja transferida a benfeitoria, expedindo-se nova conces­
são em favor do novo condomino*

Art* 5 0 - O  concessionário fica desde logo imiti 
do na posse da fração do terreno objeto do presente Decreto, obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos os impostos © taxas que inci­
dam ou ven iam incidir sobre a mesma, a partir desta data*

Art* 6 3 - 0  concessionário fica obrigado a apre­
sentar à Prefeitura Municipal, dentro do pra&o de 30 (7RIHTA) dias, o 
contrato de construção a que 30 ref ere o artigo 3 3 9 sob pena de cance­
lamento da concessão*

Art* 7 3 - 0  presente Decreto entrara em, vigor na
data da sua publicação, revogadas as disp<
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